
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIIT,CHUELO
PROCURADORIA.GERAL DO MIJIIICiPIO

Paterson Da AÍaújo

Senhor Prefeito,

Tendo em visla a necessidade de contrataÇão de Serviços Advocatícios para patrocinar
demanda judicial visando à recuperação de valores não reç;assados corretamente ao FUNDEB -
Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos ProÍissionais da
Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo estabelecido para o VMAA do FUNDEF
no ano de 2006, vimos, por intermédio deste, solicitai' de 

"/ossa 
Excelência, autorização para o

processo contratação, conforme a pertinente Classificação Or:amentária abaixo:

21 1 2 _ PROCURADORIA.GERA L I](] MUNICIPIO . PGM
201 1 - MANUTEN Ão DA PRoCU RADoRI,A-GERAL DO MUN ro

CLASSIFI ECONOMICA 3390.35.00.00 - sERVr OS DE CoI,JSULTORIA
FONTE DE RECURSO 1 SOOOOOO RECURSOS PROPRIOSJ

Atenciosamente,

Leã agno il Ju or
Proc rador-Ger oM rpro

ct No 5412022

secrclàno de Finonços e

Exmo. Sr.
PETERSON OANTAS ARAÚJO
Prefeito Municipal de Riachuelo
Riachuelo/SE

Atesto pêrâ os devidos rins que existe lastro íiÍrànceiro para pã8amênto

da íeÍeídÀ desp€sà.
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ào oíçamcntáflâ acimã descntà

o rrgente. êqu€â lolciiàção de

Riachuelo/SE, 24 de março de 2022.

Ciente rla reàlizaçào do competent€ procedimênto

Luciene feles Sontos

Co. trolodoro Geroldo Nlunicipio

d,r\pesr t.rri,nalilrce públr(a, ã,endendo àos preceitos le8ãis
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